
 
 

  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG  

 

 

 

Processo n.º: 5037524.02.2021.8.13.0024 

 

 

 

Autor: Hallita Turismo e Viagens LTDA. – Em Recuperação Judicial 

 

 

MARIA CELESTE MORAIS GUIMARÃES, Administradora Judicial, qualificada 

nos autos do processo da empresa HALLITA TURISMO E VIAGENS LTDA. 

vem, respeitosamente, perante V. Exa., em observância ao honroso encargo recebido, 

expor e requerer o que segue.  

 

I - Em cumprimento às suas atribuições legais, esta Administradora 

apresenta sua Análise do Plano de Recuperação Judicial, apresentado pela Hallita 

Turismo e Viagens LTDA., ora anexada, em observância ao art. 22, da Lei 

11.101/2005, contendo: 

1. As condições de pagamento estabelecidas para cada classe de credores; 

2. Objeções apresentadas pelos credores; 

3. Laudo de avaliação apresentado pela Recuperanda – ANEXO. 

 

 



 
 

  
 

         

Análise do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Hallita Turismo e 

Viagens LTDA 

 

 

Plano de Recuperação apresentado em 

24/05/2021. 

 

• Fundamento para justificar a porcentagem  do 

deságio de 84% apresentado pela 

Recuperanda: 

 

“Especificamente com relação às 

atividades da Recuperanda, talvez nem o 

mais pessimista dos oráculos poderia antecipar os efeitos extraordinários de 

uma crise pandêmica como a provocada pela COVID-19, de modo que as 

vendas se reduziram em 84% (oitenta e quatro por cento) no cenário pós 

pandemia”. 

 

• Base legislativa indicada pela Recuperanda para fundamentar os meios de 

recuperação apresentados: 

 

“Art. 50 – Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 

pertinente a cada caso, dentre outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 

natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de 



 
 

  
 

recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem 

prejuízo do disposto em legislação específica;”. 

 

ITEM II DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

Considerações Gerais aplicadas para as 4 Classes (Trabalhista, Garantia Real, 

ME/EPP, Quirografários) 

 

A Recuperanda apresentou dois parâmetros gerais, aplicados a todos os credores: 

 

“II.2 - autorização dos credores concursais para alienação pública ou privada de 

bens do imobilizado e do intangível, discriminados, identificados e individualizados, 

respectivamente, nos itens 1.5 e 1.6 do Laudo de Avaliação (vide final deste 

documento – ANEXO I), sendo o valor mínimo de venda, na condição à vista, aquele 

atribuído no referido laudo, com o recebimento integralmente revertido para o capital 

de giro necessário ao custeio das atividades produtivas da Recuperanda e para pagamento 

dos credores extraconcursais;” 

 

“II.3 - aplicação de percentual de redução (deságio) geral de 84% (oitenta e quatro 

por cento) sobre o saldo de credores concursais, isonômica e sem distinção de classe, 

nos exatos termos do §3º do art. 56 da Lei nº 11.101/2005. Esta medida visa adequar o 

patamar mensal de desembolso da Recuperanda, de acordo com suas atuais condições 

de mercado e de operação, no cenário concreto pós COVID.” 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA CADA CLASSE DE CREDOR 

(ITEM II DO PLANO) 

 

• Condições para os créditos derivados da legislação do trabalho (Item II.4 do Plano 

de Recuperação): 



 
 

  
 

 

 

 

• Condições para os créditos com garantia real, créditos quirografários e créditos 

com microempresas e empresas de pequeno porte (Item II.5 do Plano de 

Recuperação): 

 

Considerações gerais aplicados para os créditos com garantia real, quirografários e 

ME/EPP: 

Especificação da natureza 

do crédito 

 

Carência Parcela Atualização 

monetária 

Crédito estritamente salarial, 

vencidos nos 3 meses 

anteriores ao pedido de 

recuperação, até o limite de 5 

salários mínimos por 

trabalhador 

 

Obs: 45 dos 53 credores 

trabalhistas estão abarcados 

nessa categoria 

 

Carência de 30 dias 

após homologação 

do Plano aprovado 

pela AGC 

Única parcela, do saldo 

remanescente após aplicação 

da redução do deságio de 

84% (conforme Item II.3) 

Sem juros e sem 

correção monetária 

 

Demais créditos derivados da 

legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidentes de 

trabalho vencidos até a data do 

pedido de recuperação 

 

Carência de 12 

meses após 

homologação do 

Plano aprovado 

pela AGC 

 

Única parcela, do saldo 

remanescente após aplicação 

da redução do deságio de 

84% (conforme Item II.3) 

 

Sem juros e sem 

correção monetária 



 
 

  
 

1) Para as mencionadas classes, a proposta de pagamento foi subdividida, conforme 

o valor do crédito; 

 

2) Aplicação da carência geral de 24 (vinte e quatro meses), contados após a 

homologação do Plano (Item II.5.1 do Plano de Recuperação); 

 

3) Aplicação de deságio geral de 84% sob o valor nominal do crédito, conforme 

previsão no Item II.3 do Plano de Recuperação; 

 

4) O pagamento será realizado em conta corrente do credor, conforme dados 

bancários que devem ser informados ao Administrador Judicial. 

 

• Créditos inferiores ou iguais a R$150,00: 

 

Especificação da 

natureza do 

crédito 

 

Carência Parcela Atualização monetária 

Créditos inferiores 

ou iguais a 

R$150,00 

 

30 dias após 

o término da 

carência de 

24 meses 

Única parcela, do saldo 

remanescente após aplicação da 

redução do deságio de 84% 

(conforme Item II.3), realizada por 

meio de crédito em conta corrente 

de titularidade do credor 

Sem juros e sem correção 

monetária 

 

•  Créditos superiores a R$150,00 e inferiores ou iguais a R$350,00: 

 



 
 

  
 

Especificação da 

natureza do crédito 

 

Carência Parcela Atualização 

monetária 

Créditos superiores a 

$150,00 e inferiores 

ou iguais a R$350,00 

90 dias após o 

término da carência 

de 24 meses 

Única parcela, do saldo 

remanescente após aplicação 

da redução do deságio de 

84% (conforme Item II.3), 

realizada por meio de crédito 

em conta corrente de 

titularidade do credor 

Sem juros e 

sem correção 

monetária 

 

• Créditos superiores a R$350,00 e inferiores ou iguais a R$550,00: 

 

Especificação da 

natureza do crédito 

 

Carência Parcela Atualização 

monetária 

Créditos superiores a 

R$350,00 e inferiores 

ou iguais a R$550,00 

150 dias após 

o término da 

carência de 

24 meses 

Única parcela, do saldo 

remanescente após aplicação da 

redução do deságio de 84% 

(conforme Item II.3), realizada 

por meio de crédito em conta 

corrente de titularidade do credor 

Sem juros e sem 

correção monetária 

 

•  Créditos superiores a R$550,00 e inferiores ou iguais a R$850,00: 



 
 

  
 

 

 

•  Créditos superiores a R$850,00 e inferiores ou iguais a R$1.000,00: 

 

 

 

Especificação da 

natureza do crédito 

 

Carência Parcela Atualização 

monetária 

Créditos superiores a 

R$550,00 e inferiores 

ou iguais a R$850,00 

210 dias após o 

término da 

carência de 24 

meses 

Única parcela, do saldo remanescente 

após aplicação da redução do deságio 

de 84% (conforme Item II.3), realizada 

por meio de crédito em conta corrente 

de titularidade do credor 

Sem juros e 

sem correção 

monetária 

Especificação da natureza do 

crédito 

 

Carência Parcela Atualização 

monetária 

Créditos superiores a R$850,00 e 

inferiores ou iguais a R$1.000,00 

270 dias 

após o 

término da 

carência de 

24 meses 

Única parcela, do saldo 

remanescente após aplicação 

da redução do deságio de 84% 

(conforme Item II.3), realizada 

por meio de crédito em conta 

corrente de titularidade do 

credor 

Sem juros e sem 

correção 

monetária 



 
 

  
 

•  Créditos superiores a R$1.000,00 e inferiores ou iguais a R$1.500,00: 

 

 

 

• Créditos superiores a R$1.500,00:   

 

Especificação 

da natureza 

do crédito 

 

Carência Parcela Atualização 

monetária 

Créditos 

superiores a 

R$1.500,00   

A primeira parcela 

será paga 30 dias 

após o término da 

carência de 24 

meses, seguindo-

se das demais 

parcelas, 

sucessivamente 

240 parcelas mensais, iguais e sucessivas, do 

saldo remanescente após aplicação da redução 

do deságio de 84% (conforme Item II.3), 

realizada por meio de crédito em conta 

corrente de titularidade do credor 

 

Obs: 240 meses equivalem a 20 anos 

Sem juros e 

sem correção 

monetária 

Especificação da natureza 

do crédito 

 

Carência Parcela Atualização 

monetária 

Créditos superiores a 

R$1.000,00 e inferiores ou 

iguais a R$1.500,00 

330 dias após 

o término da 

carência de 24 

meses 

Única parcela, do saldo 

remanescente após aplicação 

da redução do deságio de 

84% (conforme Item II.3), 

realizada por meio de crédito 

em conta corrente de 

titularidade do credor 

Sem juros e sem 

correção monetária 



 
 

  
 

 

OBJEÇÕES AO PLANO 

 

Foram apresentadas 18 Objeções ao Plano de Recuperação Judicial, a saber: 

 

1) Aline Marçal Pimenta e outros:  

Os Credores apresentaram objeção ao seguinte item do Plano:   

 

Deságio de 84% 

 

2) Banco do Brasil S.A: 

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

Além disso, o referido Credor impugnou: 

a) O item acerca de “NOVAÇÃO”, consignando que “percebe-se que a 

concessão da recuperação a empresa irá abranger, após a homologação, aos 

avalistas, fiadores e coobrigados indo de desencontro ao que estabelece a Lei 

11.101/2005 em seu artigo 59 e §1ª do Artigo 49 respectivamente”. 

 

b) Impugnou, ainda, quanto à previsão da venda de ativos “por entender que as 

condições previstas são inviáveis, bem como a forma genérica que a proposta 

foi elaborada uma vez que não esclarece qual ou quais bens a Recuperanda 

pretende alienar”. 



 
 

  
 

 

3) Beach Park Hoteis e Turismo S.A e outro: 

Os Credores apresentaram objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

 

4) Associação Brasileira das Operadoras de Turismo (BRAZTOA): 

A Credora apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

 

5) Bullla S.A: 

A Credora apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

 

6) Camilla Magalhães Moreira (CM TRAVEL) e outros: 

Preliminarmente, suscitaram a inexistência do crédito com a Recuperanda, pelos 

seguintes fundamentos: 



 
 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em seguida, os Credores apresentaram objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

7) Cleiton Barbosa de Brito Braga: 

O Credor apresentou objeção ao seguinte item do Plano:   

 

Deságio de 84% 

 

8) Itaú Unibanco S.A: 

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   



 
 

  
 

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

Além disso, foram questionados os seguintes pontos do Plano de Recuperação: 

 

a) “Embora ausentes cláusulas que mencionem, de forma expressa, a 

supressão de garantias, é disposto que, homologado o PRJ,haverá[...] 

novação das obrigações anteriormente ajustadas, de acordo com o que 

estabelece os incisos I e XII do art. 50 da Lei nº 11.101/2005 [...]” 

 

“A extensão da novação em relação aos coobrigados com a consequente 

liberação de garantias pessoais, sem a ressalva da sua aplicação única e 

exclusivamente àqueles credores que assim expressamente anuírem 

também afronta a determinação contida no artigo 59 da LRF” 

 

b) “O plano prevê que caso ocorra o descumprimento de qualquer obrigação 

prevista neste Plano, não será declarada a falência da HALLITA 

TURISMO E VIAGENS LTDA., conforme o caso, até que seja convocada 

e realizada nova assembleia para deliberar sobre novas alterações do Plano 

ou decretação da falência” 

 

“Acrescente-se que por força do artigo 48, II, e artigo 73, inciso IV da LRF, 

não se pode admitir a criação de novo plano de recuperação dirigido a 

modificar plano de recuperação descumprido, sendo expressa a vedação 

legal nesse sentido, possibilitando a convolação da recuperação judicial em 



 
 

  
 

falência, na forma do artigo 61, § 1º, e 73, inciso IV, 94, inciso III, letra g, 

da LRF” 

 

c)  Quanto à “alienação de ativos, verificamos que o Plano previu que a 

recuperanda poderá gravar, substituir ou alienar bens do seu ativo 

permanente ou não circulante, sem a necessidade de prévia autorização 

judicial ou da Assembleia-Geral de Credores, sem prejuízo das demais 

alienações de bens ou outras transações previstas pelo Plano. A previsão, 

no entanto, revela-se genérica, pois não detalha quais bens serão 

alienados” 

 

“Contudo, é de se indagar: seria possível estabelecer uma previsão genérica 

de alienação de ativos no plano de recuperação judicial? A resposta deve 

ser negativa, vez que são justamente os ativos da recuperanda que 

constituem a garantia para satisfação de seus créditos no caso de 

inadimplemento do plano de recuperação ou de quebra da sociedade” 

 

d) Sobre os laudos econômico-financeiro e de avaliação: “Nem de longe os 

documentos juntados pela Recuperanda atendem ao exigido pela Lei. 

Como já destacado, o exame foi feito com base em demonstrativo sintético, 

que não cuidou de avaliar a geração de negócios da empresa, e por outro 

lado, também não mensurou de forma adequada os bens imóveis, nem 

móveis, como outros direitos suscetíveis de apropriação contábil ou 

alienação” 

 

e) Descabimento da previsão quanto à suspensão dos protestos em face dos 

coobrigados pelos créditos. 

 

 



 
 

  
 

9) Maria Fátima Duarte Guerra Gomes: 

 

A Credora apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

 

10) Hector Silva da Matta (Off Trip Turismo): 

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

 

11) On Travel Turismo LTDA: 

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

12) Banco Santander (Brasil) S.A: 

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:  



 
 

  
 

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

Além disso, foram questionados os seguintes pontos do Plano de Recuperação: 

  

a) “O Plano de Recuperação Judicial em questão prevê também a novação da 

dívida e liberação das garantias pessoais e reais,em total afronta à lei de 

Recuperação Judicial.Como se vê, a Recuperanda pretende que os credores 

abram mão das garantias pessoais e reais concedidas nos contratos firmados, 

o que não pode ser admitido”. 

 

“A extensão da novação em relação aos coobrigados com a consequente 

liberação de garantias pessoais, sem a ressalva da sua aplicação única e 

exclusivamente àqueles credores que assim expressamente anuírem também 

afronta a determinação contida no artigo 59 da LR”. 

 

b) “Ademais, o Plano de Recuperação Judicial não proporciona a necessária 

segurança e transparência no que se refere à condução da atividade 

econômica pela Recuperanda”. 

 

13) Sertan Viagens e Turismo LTDA-ME: 

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 



 
 

  
 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

 

 

14) Speed System Turismo e Intercâmbio LTDA-ME: 

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

 

15) Turismo Sem Fronteiras LTDA: 

O Credor apresentou objeção ao seguinte item do Plano:   

 

Deságio de 84% 

 

 

16) Vallence Turismo: 

Objeção por entender que a proposta do Plano é “abusiva e inviável”. 

 

17) Agência Viagens Tur Consultoria:  

O Credor apresentou objeção aos seguintes itens do plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 



 
 

  
 

Além disso, foram questionados os seguintes pontos do Plano de Recuperação: 

 

a) “Discorda do disposto no item II.1, que pretende a suspensão de todas as 

ações e execuções movidas contra a recuperanda pelo prazo de180 (cento e 

oitenta) dias,considerando que há indícios de que o pedido de recuperação 

judicial objetiva fraudar credores e conceder tempo aos sócios da empresa 

recuperanda de tomarem medidas de modo a proteger seu patrimônio”. 

 

b) “Discorda do item II.6 (suspensão das ações e execuções em face aos 

coobrigados/avalistas, sócios e administradores da própria recuperanda) e do 

item II.7(que os credores se abstenham de enviar o nome da recuperanda e 

de seus coobrigados para os cadastros restritivos de crédito (SERASA/SPC), 

bem como para os tabelionatos de protestos)”. 

 

18) Aline Vieira Caloti e outros: 

Os Credores apresentaram objeção aos seguintes itens do Plano:   

 

Deságio de 84% 

Carência de 30 dias para pagamento dos créditos trabalhistas de 

natureza estritamente salarial, vencidos nos 3 meses anteriores, no 

limite de 5 salários mínimos 

Carência de 12 meses para o pagamento dos demais créditos 

trabalhistas 

Ausência de juros e correção monetária 

 

 

 

 

 



 
 

  
 

Além disso, foram questionados os seguintes pontos do Plano de Recuperação: 

 

a)  “os credores discordam do disposto no item II.1,do respectivo plano,que 

propõe a suspensão de todas as ações e execuções movidas contra a 

recuperanda pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,considerando que há 

indícios deque o pedido de recuperação judicial objetiva fraudar credores” 

 

b) “discordam do item II.6 (suspensão das ações e execuções em face aos 

coobrigados/avalistas, sócios e administradores da própria recuperanda) e do 

item II.7(que os credores se abstenham de enviar o nome da recuperanda e 

de seus coobrigados para os cadastros restritivos de crédito (SERASA/SPC), 

bem como para os tabelionatos de protestos).” 

 

II -  Como se vê das Objeções apresentadas pelos Credores, acima destacadas, 

quantos aos itens do Plano:  

 

Deságio de 84% 

Carência de 24 meses 

Prazo de pagamento em 240 meses 

Ausência de juros e correção 

monetária 

 

embora constituam cláusulas abusivas, entende-se que são condições negociais que 

deverão ser analisadas e debatidas em Assembleia Geral, já convocada para o dia 

21/03/2023, para deliberação soberana dos credores. 

 

III – Em relação às Objeções relativas ao disposto nas seguintes cláusulas do Plano: 

 



 
 

  
 

a)  item II.1, que prevê a suspensão de todas as ações e execuções movidas contra 

a recuperanda pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, considerando que a AGC 

já foi convocada para o dia 21/03/2023, não haverá a necessidade de se renovar 

a suspensão das ações por mais 180 dias; 

 

b) item II.6, que prevê a suspensão das ações e execuções em face aos 

coobrigados/avalistas, sócios e administradores da própria Recuperanda, a 

mesma contraria expressamente a LRF e, portanto, insere-se no exercício do 

CONTROLE DE LEGALIDADE a ser exercido pelo Juízo Recuperacional, 

não sendo matéria a ser submetida para deliberação dos credores em AGC; 

 

c) item II.7, que prevê que os credores se abstenham de enviar o nome da 

Recuperanda e de seus coobrigados para os cadastros restritivos de crédito 

(SERASA/SPC), bem como para os tabelionatos de protestos, igualmente 

contraria a LRF em relação aos coobrigados que não estão submetidos à 

Recuperação, inserindo-se, portanto, mais uma vez, no CONTROLE DE 

LEGALIDADE a ser exercido pelo Juízo Recuperacional; 

 

d) previsão de que a extensão da novação em relação aos coobrigados com a 

consequente liberação de garantias pessoais, sem a ressalva da sua aplicação única 

e exclusivamente àqueles credores, que assim expressamente anuírem, afronta a 

determinação contida no artigo 59 da LRF e, portanto, igualmente insere-se no 

exercício do CONTROLE DE LEGALIDADE a ser exercido pelo Juízo 

Recuperacional; 

 

e) previsão da alienação de ativos constante do Plano estabelecendo que a 

Recuperanda poderá gravar, substituir ou alienar bens do seu Ativo Permanente 

ou Não-Circulante, sem a necessidade de prévia autorização judicial ou da 

Assembleia-Geral de Credores, sem prejuízo das demais alienações de bens ou 



 
 

  
 

outras transações previstas pelo Plano, igualmente afronta a LRF e insere-se no 

CONTROLE DE LEGALIDADE a ser exercido pelo Juízo Recuperacional; 

 

f) previsão de que, caso ocorra o descumprimento de qualquer obrigação prevista 

no Plano, não será declarada a falência da Recuperanda., até que seja convocada e 

realizada nova assembleia para deliberar sobre novas alterações do Plano ou 

decretação da falência, contraria expressamente a LRF que estabelece a 

convolação da recuperação judicial em falência, na forma dos artigos 61, § 1º; 73, 

inciso IV;  94, inciso III,  alínea “g”, inserindo-se no CONTROLE DE 

LEGALIDADE a ser exercido pelo Juízo Recuperacional. 

 

      IV –    Isto posto, requer esta Administradora a V. Exa. que, em relação às alíneas 

“b”, “c”, “d”, e “f”, acima destacadas, no exercício do Controle de Legalidade, 

sejam as cláusulas previstas no Plano consideradas nulas, não produzindo efeitos 

perante os credores, em face de contrariarem  a LRF. 

 

                                    É este o nosso entendimento. 

 

                                    À consideração de V. Exa. 

 

        Belo Horizonte, 11 de março de 2023. 

 

________________________________________ 

Maria Celeste Morais Guimarães 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

OAB/MG 37.745 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Itens 1.5 e 1.6 do Laudo de Avaliação apresentado pela Recuperanda 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 














